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PORTARIA Nº 324 / 2014

O Senhor JOSÉ DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando o contrato emergencial e por prazo determinado, com base na lei municipalnº
06/2005, firmado em 05/05/2014 com vencimento em 05/11/2014;

Considerando o ofício nº 050/2014 de 04/11/2014, da Secretaria Municipal de Saúde, que
solicita a prorrogação do contrato de trabalho em caráter emergencial, da enfermeira-PSF-
equipe rural LEILA JEORGINA DE SOUZA, em virtudedo Programa PSF ser de estratégia,
não é possível manter a unidade em funcionamento sem a presença desse profissional.
Considerando o memorando interno de 04/11/2014 à Comissão de Licitação com o parecer
técnico do setor de contabilidade, informando que não existe previsão orçamentária financeira
para realização de concurso público no ano de 2014.

RESOLVE:
Artigo 1º-PRORROGAR com  base  no artigo 3º da lei municipal nº 06/2005, por mais
06(seis) meses conforme o aditivo do contrato de trabalho emergencial nº 006/2014, da
Srtª. LEILA JEORGINA DE SOUZA, portadora da cédula de identidade RGnº  9.570.890-0-

SSP/PR  e  COREN-PR nº 366.323, para exercer as funções de Enfermeira-PSF equipe
rural.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 06 de novembro de 2014.

JOSE DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº  325 / 2014

O Senhor JOSÉ DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
Artigo 1º- RESCINDIR o Contrato de Caráter Emergencial, baseado na lei municipal nº 006/
2005, da Srª CLAUDILENE DE OLIVEIRA, matriculada sob o nº 20839, contratada para
exercer temporàriamente o cargo de  Gari, no âmbito da Administração Pública Municipal.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Artigo 3º -Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 06 de novembro de 2014.

 JOSE DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL
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